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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

“DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA EMEI FAUZA JORGE DAVID
OSWALDO CAMPOS, DA CIDADE DE ARAMINA

  
  

CONSIDERANDO que houve mudança na
localizada no Município de Aramina para 
29 de maio de 2.017; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração do nome da Rua da 
DAVID e EMEF OSWALDO CAMPOS
 
 

 

  

Art. 1º  Alterar o endereço da EMEI FAUZA JORGE
Cagliari, nº 1.509 – Bairro Celso Torrezan, 
CAMPOS, Código CIE 239811, Av. Neder

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

 
 
 

 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4. 302 DE 26 DE MAIO DE 2.025 = 

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA EMEI FAUZA JORGE DAVID
DA CIDADE DE ARAMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊ

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 
 

que houve mudança na denominação da Avenida Antônia Rios Quércia, 
localizada no Município de Aramina para Avenida “NEDER CAGLIARI”, 

a necessidade de alteração do nome da Rua da EMEI FAUZA JORGE 
OSWALDO CAMPOS junto ao cadastro de Escolas – SED;

RESOLVE: 

EMEI FAUZA JORGE DAVID, Código CIE 4354,
Celso Torrezan, CEP:- 14.552-020 Aramina/SP.

Código CIE 239811, Av. Neder Cagliari, nº 1.479, CEP:- 14.552

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

e Arquivada na forma da Lei. 

 

 
Fls.     104_____ 
  

DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA EMEI FAUZA JORGE DAVID E EMEF 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

da Avenida Antônia Rios Quércia, 
“NEDER CAGLIARI”, conforme Lei 1.441 de 

EMEI FAUZA JORGE 
SED; 

Código CIE 4354, para Av. Neder 
., e EMEF OSWALDO 

14.552-020, Aramina/SP. 

 
Prefeitura Municipal de Aramina, 26 de maio de 2.025. 
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